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COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

PARECER DO PROJETO DE LEI N° 107/2022

AUTORIA: PODER EXECUTIVO DE CAMPO MOURÃO

PROCESSO DIGITAL N° 1420/2022 DE 11/10/2022

ENVIADO À COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

RELATOR - Vereador IBNÉIAS TEIXEIRA - "BINA"

Tramita nesta Comissão Permanente de Finanças e Orçamento, o

Substitutivo ao Projeto de Lei nO 107/2022, que: "AUTORIZA O EXECUTIVO

MUNICIPAL A EFETUAR A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR

NO VALOR DE R$ 951.060,00 (NOVECENTOS E CINQUENTA E UM MIL E

SESSENTA REAIS), NO ORÇAMENTO DO MUNiCíPIO DE CAMPO MOURÃO,

EXERCíCIO FINANCEIRO DE 2022 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". (TEM POR

OBJETlVO REALIZAR A READEQUAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, COM A

MUDANÇA DE RUBRICA, CUJA FINALIDADE É O PAGAMENTO DE PEÇAS E

ACESSÓRIOS A SEREM UTILIZADOS NA FROTA DE CAMINHÕES, MAQUINAS E

VEíCULOS LEVES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
URBANA).

RELATÓRIO

o Presidente da Comissão Permanente de Finanças e Orçamento, no uso

das atribuições, que confere o Artigo 51, inciso VI do Regimento Interno, indica o

Vereador que abaixo subscreve como Relator do expediente em epígrafe.

O Projeto de Lei foi protocolizado em 11/10/2022, sob o Protocolo nO

1420/2022 e levado a conhecimento dos nobre Edis por meio de expediente oriundo da

Coordenadoria d Assuntos Legislativos na data de 14/10/2022, e após o presente foi
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encaminhado a Diretoria Jurídica no dia 14 do corrente mês, para emissão de parecer,

recebendo o Parecer favorável à tramitação nO703/2022 de 14/10/2022.

Recebi em data de 19/10/2022, o presente expediente, para deliberar

parecer.

É o relatório

VOTO DO RELATOR:

Conforme atribuição a qual me confere o Artigo 40, inciso I do Regimento

Interno desta Casa de Leis, Relato que: Em data de 11/10/2022, através do Processo

Digital n? 1420/2022, o Poder Executivo Municipal protocolizou neste Poder Legislativo,

o Projeto de Lei nO 107/2022, que "AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A

EFETUAR A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE

R$ 951.060,00 (NOVECENTOS E CINQUENTA E UM MIL E SESSENTA REAIS), NO

ORÇAMENTO DO MUNICíPIO DE CAMPO MOURÃO, EXERCíCIO FINANCEIRO DE

2022 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". (TEM POR OBJETlVO REALIZAR A

READEQUAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, COM A MUDANÇA DE

RUBRICA, CUJA FINALIDADE É O PAGAMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS A

SEREM UTILIZADOS NA FROTA DE CAMINHÕES, MAQUINAS E VEíCULOS

LEVES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA)

Conforme Mensagem Justificativa do Autor informa que: "O presente projeto

tem por objetivo a suplementação de dotação orçamentária trata-se apenas de

readequação de dotações orçamentárias, coma mudança da rubrica derivando da ação

2114-Adequação da Malha Viária para a ação 2093-Manter as Atividades da Gerencia

de infraestrutura, com o mesmo elemento de Outros Serviços de Terceiros Pessoa

Jurídica, visando adequar o empenhamento de despesas dentro da ação correta, pois o

custo maior de despesas de custeio se encontra na ação 2093",

As reduções de rubricas, originárias dos códigos reduzidos 782 e784, os

valores em parte foram objetos de sobra de aplicação do recurso, logo o saldo está
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sendo suplementado na rubrica de reduzido 7S9-Material de Consumo, cujos valores

serão aplicados em despesas de custeio, especificamente para pagamento de peças e

acessórios a serem utilizados na frota de caminhões, maquinas e veículos leves da

Secretaria de infraestrutura e Mobilidade Urbana.

Desta forma a dotação orçamentária se dará da seguinte forma:

An. l' FK:a autnm:,,"*, iii "fetuar a aDerlUra de Crédito Adlelonal
Suplom:ontJH" no v~to( do RS: 951L;Q'Ü:,O.OO(n-o',e,eo-nl:.a,$ e cb\quonca • um Inil 8'

&Q$$;-onl!'afO;t't-l$), I'lô '\i:lg.ar\taOrçamenta do MwuciplO de Campo MoUfão para o
e.>."<l'ic!eoode 2022. de "corno com a L"; F_ aI .n. ".320. de 17 de março de
1004.conto"". s,,!!ue

15 . SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MOBIUDAOE
URBANA - S¬ lMOB
os - GER elA DE INFRAESTRUTURA.. GEINF
00i5 012.2001il.2093- M:anter",sAilvldooesda G"""""s de Inf_rutura
3.0 00 00 00 - Oe,,~_.Correnres
:1:100 30 00 -759- ater I de Consumo ... ... . RS 197 560.00
3:l 00 39 00 -761 -OU\I"<>$Se~sd TerOlOlrO$PJ .. RS 75~SOO.OO
Fonte de R!lC>Jl"Sos.000 - Recursos Orá",,,,,,,,, jUvr",,)

Tau.' da Supll'lm..nlllç<lo ." __ "._ _ _ 'R$ 951•.060,()(J

ArL ,2'" Par~ dar eoeerturaao etédfto referidono at1JgQ1°, serão
001/_ r"""""CIS.Ç(I"~ormedl"spO$t.e no inCiso III. § I·. arugo 41. <l"
lei Federal n '.320 Oe 11<lemarço de 1964, cenfolJl'lO!segue:

15 SECRETARIA MUNiCIPAL OE INFRAESTRUTURA
UR[lA - SEJMOO
as - OER!:NC1A OE INF'RAESTRIJTuAA - GEmI'
0015 04S1.oo10.21t4. - Adaqua~ da MaIMViária
3.0.00 00 00 .. D I><>sasCo<ren_
'33.90 39 00 - 700 - Oulros SefVlÇOS de Terce""" PJ
Fonte de Recursos' 000 .. Rncursas Oro . rios (LIvres)
4" O.()(J 00 00 - O~ do Cap;l";
4 4.00..51.0tl -18'2 .. 0l1'3' 'e In$~leÇÓ<a$•.... . H., RS80.000.00
44.00 52.00 -784 - EqoljX!rnent.es e Materl,,'jPerrnenente • RS 34,500,00
Fonte de Rt>OOf$o!l000 - Ri!)C".._ Ordinários (Livros) ~

E M081UOADE

.,. RS 836 MO.OO

PA'ErCtTUR,AMuttICt.P'AL. D€ CAMPO MO,unÃO.. ·_s.TADO0-0 PARANÁ
'mIA.fUtAsa_ 44.&-7 CA,Iof;PO ~Ri(o • f"A~ • c:.:o>' .7 .J;a~~o • ""O...:.(4)oIIi) .:J:lJ'..........

C~ tMP) H" 'T:S"""""'.:'S.l?:4_~~. ,,1;p~,A:"~-..b!ftd.JtilI't"
t]'"'A''' ~.~M.'_~~~'Ii~W#'Af""' __

Município de
CA.MPOMOURÃO

<::t.H.t"~

Totald* Reduçíio , , _ R$ 951.cMIO,()(J

Deste modo, após análise do Projeto de Lei nO107/2022, e analisando o

Texto e o Parecer da Diretoria Jurídica (n" 703/2022 de 14/10/2022), o qual expôs não

haver impedimento a tramitação do projeto, se manifestando assim de forma favorável e

por não haverem óbices, manifesto VOTO FAVORÁVEL ao Projeto.

~ ,
J



WWW.CAMPOMOURAO.PR.LEG.BR

Destaca-se, contudo, que estas conclusões não elidem responsabilidades

por atos não alcançados pelo presente conteúdo, e por divergências nas informações

de caráter declaratório, ressalvadas, ainda as contratações de procedimentos

fiscalizatórios diferenciados, tais como auditorias ou denúncias futuras.

SALA DA COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO DO

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 21, de
outubro, de 2022.

VOTOS DOS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
PROJETO DE LEI N° 107/2022

o Vereador - Membro Olivino Custodio se manifesta, aos termos do parecer:

Favorável
Contrário
Ausente

Assinatura:

/
A Vereadora - Membro Naiany Hruschka Salvadori se manifesta, aos termos do

parecer:

Favorável
Contrário
Ausente

Assinatura:


